
DECRETOS 

Do 

/ (li. 
.(' 

, 

GOVERNO PROVISORIO 

-;20-01 

\, 1 f'' -- .......... 
1 ( • 1 ~ 1 J { 1 

_,·' 1.") \ 1 J ~ '· 
,. ' . i • ,. .1,1) ... 

HEPUBt,'tCA '1' 

'\ 
IHI~ !--h' 

o.. o':, .# 
.. ~ L1 [ 1 ' u '\ ~ \) . ;./ 

ESTADOS UNIDOS DO BRAZih--"~...., 

DECIMD PRIMEIRO FASCICUl.O 

DE 1 A 30 DE NOVEMBRO DE 1890 

RIO DE JANEIRO 

IMPRF.NS.A. N A.CION.A..L 

1 R<J r 



3298 DECRETOS DO GOVERNO PROVISORIO 

DECRETO N. 055 A - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1800 

Promulga o regulamento para execução do decreto n. 431 ll, <le 31 de maio <li) 

corrente anno, que estabeleceu o registro e trans:.uiss~t.o <le immoveis pelo 

systerna Torrens. 

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo 
Provisorio da Republica dos Estados l'nidos do Brazil, con
stituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, 

Decreta: 
Art. 1. 0 O registro dos immoveis, creado pelo decreto n. 451 B 

de 31 de maio do corrente anno, sera executado de conformidade 
com as disposições elo regulamento que a este decreto acompa
nha, assignado pelos Ministros e Secretarios de Estado dos Ne
gocios da Fazenda, da Justiça e da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Sala das sessões do Governo Provisorio, 5 de novembro de 1890, 

2° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Ruy Barbosa. 

Francisco Glicerio. 

JYI. Ferraz cl~ Campos Saltes. 

Regulamento a que se refere o Decreto n. ft55 A 
desta data 

TITULO I 

DO REGISTRO 

Sua índole, co:rnproll.cnsão e fór:rna 

Art. 1.0 Todo o immovel, susceptivel de hypotheca ou onus 
real, póde ser inscripto sob o regímen deste regulamento. 

Art. 2.0 As terras publicas, alienadas depois da publicação 
deste regulamento, serão sempre submettidas ao seu regimen, 
pena de nullidade da alienação; sendo o preço restituido pelo Go
verno, com deducção de 25 por cento. 
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Serio tambem obrigatoriamente sujeitos ao mesmo reglmen, 
si o Governo entender conveniente, os terrenos e predios aa Ca
pital Federal no perimetro ma.reado para o imposto predial. 

Art. 3. o o immovel, registrado para os eJfeitos do decreto 
n. 451 B de 31 de maio de 1890, ficará para sempre suj~lto ao 
reglmen deste regulamento. 

Art. 4. 0 Só se podem hypotheear : 
§ 1.0 OS immoveis por naturaza; 
§ 2.0 Os immovels por destino; 
§ 3.0 A empbyteuse e o dominio directo; 
Art. 5.0 O registro comprehende: 
A tl'OnscriPOão dos titulas da transmissão dos immoveis sus

ceptiveis de by~tbeca e a instituição dos onus reaes; 
A inscripção das hypothecas. 
§ 1.0 A transcriPQão e inscripç-lo devem fazer-se na comarca, 

ou comarcas, onde forem situados os bens. 
§ 2.• As despe1..as da transcripção incumbem ao adquirente e 

as da. inscripção ao devedor. 
Art. 6.0 Todo neto do oficial do registro, por elle assignado, 

ou por seu ajudante, sera recebido como provo. irreCroga vel, 
salvo o disposto nos nrts. 119 a 122. 

CAPITULO 1 

DA INAUGURAÇÃO 

Art. 7. 0 O re~istro, crendo pelo Decreto n. 451 B de 31 de 
maio de 1890, sera inaugurado em todas as comarcas da Repu
blica, quatro mezes depois da. publicação deste regulamento. 

Art. 8. 0 Nas comnrcaa do mais de um juiz de direito pre
sidirá a. inauguração do registro o juiz dA 1 ª vara ci vel. 

Art. 9. 0 Desde a inauguraeão do registro, nos termos do 
decreto n. 451 B de 1890, realizam-se todóS os etreitos resul
tantes do registro dos titulas, que são p6r est9 regulamento 
sujeitos a. esta. formalidade, para valerem contra terceiros. 

Art. 10. O auto da inauguração escrever-se-lia DO livro pro
tocollo, em n pagina lmmediatnmente seguinte à do termo de 
abertura. 

Art. 11. Si, por motivo imprevisto, DO termo aprazado para. se 
inaugurar o registro ainda não estiver designado o respectivo 
oflcial, ou não se acharem promptos os livros, não se adiará a 
inauguração. 

Art. 12. Uma copia elo neto da inauguração sera logo re
mettlda ao Governo, na capital Federal, e aos Governadores, 003 
Estados. 

Art. 13. O registro gera.1, decretado n11. lei n. 1237 de 24 de 
setembro de 186! e regulamento n. 3'53 de 26 de abril de 
1865 e no decreto n. 169 A de 19 de janeiro de 1890, continuará 
nas comarcas onde a.otualmente funcciona. 
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CAPITULO II 

DOS LIVROS 

Art. 14. 03 livros do registro são : 
1. • o da matriz ; 
2. 0 o 1,>rotocollo ; 
3. • O indicador real ; 
4.0 o indicador ~I. 
Art. 15. O livro n. l (o da matriz) é um liTl'O de tallo, no· 

qual será lançada a matricula dos lmmovels, com; todas as c1au- . 
IÜJ1&S contidas nos actos. 

O modelo é o do annexo n. 1. 
Art. 16. O livro n. 2 (protooollo)"- que é a chave do~, 

servirà para o apontamento de toaos os tltulos apresentadol 
diariamente. 

O modelo é o do annexo n. 2. 
Art. 17. O livro D. 3 (indicador real) é o re~rio de todos 

os lmmoveis, que directa ou indirectamente figuram no re
gistro. 

O modelo ê o do annexo n. 3. 
Art. 18. O livro n. 4 (indicador pessoal) será dividido al

phabeticamented· e nelle, sob a lettra respectiva, se inscreverá por 
extenso o nome e todas as pessoas, que, activa 011 pauivamente, 
individual ou colleetivamente, ftgurarem nos livros do registro. 

o modelo é o do annexo n. 4. 
Art. 19. A transcripção dos títulos de transmissão dos lmmo

veis, susceptiveis de hypotheea, a institnloão dos on111 reaes e 
a lnscripeãó das bypothecas, que o registro oompreheDde (art. &), 
serão felfas Dos mesmos livros do registro gerar, additando-ee, na 
colamna das anDotaçGes, o seguinte: 

Systema Torrens (decreto n. 451 B de 31 de maio de 1890 
e regulamento n. 965 A de 5 de novembro de 1800). 

Art. 20. As declarações, jã. existentes, por oceasião da mr.
triculat Do registro geral, serão levadas para o livro-matriz, 
Ianoanao-se as que so6revierem, primeiro DOS livros do registro 
geral, depois Do da matriz. 

CAPITULO III 

DA BXBCUÇÃO E DIB.BCÇÃO 

Art. 21. Si o Governo tornar obrigatorio o registro, para os 
predios da. Capital Federal, nos termos do art. 29, ·a execuoão 
aos actos, previstos por este regulamento,. é conftada. ao otllclal 
do ~stro Geral dãs Hypotheõas, sob a direcolo do juis de 
direito, a quem este servfoo se achar submettido, ou a ualt. 
sociedade em comm&Ddita ou anonyma, autorizada pelo Ministro 
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da Fazenda na Capital Federal, e cujo director-secretario gózará 
de fé publica para todos os actos do decreto n. 451 B de 31 de 
maio ultimo, que lhe incumbirão, sob a fiscalização do juiz, 
respondendo a sociedade pelas faltas e irregularidades desse 
tlirector-secretario. 

Art. 22. A substituição dos juizes de direito regular-se-ha 
pelas leis em vigor. 

Art. 23. Os o!ficiaes do registro são, por sua natureza, priva• 
tivos, unicos e indivisiveis, e ficam exclu~ivamente subordinados 
aos juizes de direito. 

Art. 24. Nas comarcas de mais de um juiz de direito a dire
cção compete ao juiz da l" vara civel. 

Art. 25. Incumbe ao officül do registro: 
l. 0 Exigir do proprietario, ou de quem, tendo mandato, ou 

qualidade, se apresente a requerer por elle, os titulos de dominio; 
2. 0 Intimar, por ordem do juiz, os proprietarios, ou inter

essados, a üzerem declarações, ou proéluzirem os titulos, 
concernentes aos immoveis, que se trate de admittir ao beneficio 
cleste regulamento, negando-se, caso os intimados se recusem, 
a proseguir nos termos do registro ; 

3. ° Corrigir, ou supprir, em observancia de despacho do juiz, 
os erros e omissões do registro, comtanto que a rectificação não 
altere actos anteriormente reO'istrados; 

4. 0 Suspernler o registro dos immoveis, que se mostre per• 
tencerem á fazenda publicn, ou a incapazes. 

Art. 26. O requerimento para registro será dirigido ao juiz 
pelo proprictario, ou por quem tenha mandato, ou qualidade 
para o representar. 

Em caso de conclominio, só se procederá ao registro a re
r1uerimento de todos os condominos. 

Art. 27. O immovel, sujeito á hypothcca, ou onus real, não 
será a.lmittido a registro sem consentimento expresso do credor 
hypolhecirio, ou da pessoa em favor de quem se houver 
instituido o o nus. 

Art. 28. O requerimento virá instruido com os titulas de 
propriedade e quaesquer actos, que a modifiquem, ou limitem, 
um memorial indicativo de todos os seus encargos, no qual 
se designarão os nomes e residencias dos interessados, occupantes 
e confrontantes, e, Sfmdo rural o immovel, a planta delle, nos 
termos dos arts. 56 e 57. 

Art. 29. Só se admittem ao registro os títulos seguintes: 
§ l ." Os instrumentos pu\Jlicos ; 
§ 2. 0 Os escriptos particulares, assignados pelas partes, que 

nelles figuram, reconhecidos pelos officiaes do registro e sel
lados com o sello que lhes compete; 

§ 3. 0 Os actos authenticos de paizes estrangeiros, legalizados 
pelos consoles brazileiros e traduzidos competentemente na 
lingua nacional. 

Art. 30. Recebida a petição, e estando em termos, submettel-a-ha 
o olficial a despacho, lançando nella, em caso contrario, a duvida 
que tiver. 

Hº Fosciculo - 1 O 9 
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:U•t. 31. A parte~ juntando os títulos, com a duvida do offl
cial, e impugnando-n, requererá. contra ello. ao jolz de direito. 

Art. 32. Seni.lojttlgnda a duvido., a ~rte entregara o reque
rimento e mais ~pei:!, que o acompanharem, ao official, que 
r•rocederá segunélo o jmz ordenar, facultando aggravo para a 
Relação, si a decisão for contraria ao requerente. 

Art. S3. Qunndo os documentos, completos e regulores, mostra
rem que o immoV'el yertence ao requerente, e tiverem sido ob
servados os arts. 25 a 29, mandara o juiz publicar o reque
rimento uma vez no Diario Oflicial e tres, ~lo menos, em um 
dos jornaes ela capital Federal, si o immovel ahi se achar, ou 
em algum da cabe~a dn. comarca, fixando prazo, nllo menor de 
rio dias, nem m11ior de quatro mezes, para a matriculll, si não 
houver opposi~ a ella. 

Art. 34. O juiz ordenará, et0-officio, ou mediante petloão da 
parte, que se notiflq ue o requerimento, a custa do petlcioríario, â.s 
Jl'3SSoas nelle indicádns, archivando·se a intimaçãQ no cartorfo 
do offlcial do registro. · · 

Paragrapho nnico. A certidão da intimação, teitaem tempo 
util, excluira. a resP-eito elos benetlciarios do presente regula
mento e do fundo éle g'!\rantia, a acção de reivindicação ou 
indemnização por parte das l16Ssoas intimadas. 

Art. 35. A opposição sera processada. pelo modo e fórma, 
prescriptos nos arts. !IO n 102. 

CAPITULO IV 

D.\ l~~TREGA DOS TITULOS 

A1•t. 36. Terá o official um registro, em livro de talão, de
nominado-matriz-, no qual fará. as matriculas, com declaração 
rlo .todas as clausulas tios actos, que gravarem os immoveis, 
lavrando nssento especial para cada um. 

§ 1. 0 A matricula etrectuar-se-ha por lançamento em duplicata, 
de que ficara um excmJ.>lar na matriz, e o outro se entregará. 
30 requerente, indicanélo-se nesse lançamento, ~la oroem 
respectiva, as hypothecns e outros onu.s reaes, registrados nos 
tormos deste regulamento, que gravarem o immovel. 

§ 2. 0 Si o immoYel for i:le menor, ou inc.1poz, decln!orá o 
otllcial, na matricula, n idade do menor, ou a causa da incapnci
ch\de. 

Art. S7. Feita a matricula, o otHcial entregará o respectivo 
titulo no peticionario, e archivarà a pet.ição com OIJ"documentos. 

Paragrapho uuico. Fallecendo o requerente no decurso do 
processo, o titulo sera entregue a quem de direito. 

Art. 38. E' licito ao peticiono.rio retirar a petição e seus do
enmentos, antes de receber o titulo, deixando recibo. 

"\rt. 39. O oficial a requerimento do proprieta.rio, conver
tera em um só os titulas referentes á parte de um . immovel, ou 
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· dividirá o titulo concernente no todo em tantas, quantos os pa!.'tes 
indicadas, assignal11ndo estas com individuação e clareza. 

Ao entregar os novos titulos, annullará o otflcial os antigos, 
declarando nelles, por verba, a causa da annnllacã<>. 

Art. 40. cada um dos co-proprietn.rios do immovel, que se 
inscrever na matriz, rec:)IJerá titulo separado, com declaração d~ 
condominio existente. 

CAPITULO V 

REGISTRO DOS ACTOS NA MATRIZ 

Art. 41. O titulo presumir-se-ha matriculado, para o etrelto de 
sutiordinar-se ao regímen dest9 re9nlameoto, logo que nello tlzer 
o offtcial do registro indicação ao volume e da folha, que na 
matriz lhe estiverem consagrados. 

Art. 42. Em geral, e salvas us disposiçõeS especiaes deste 
regulamento, são varies legitimas, para requerei' a matricull1, 
aquelles que adqmrem ou ·1ransmittem direitos mediante os 
títulos apresentados, assim como as pessoas, que succedem a 
esses, ou os representam. 

Art. 43. Consider.tm-se terceiros, na accepção deste regula
mento, os que não rorem partes no contracto, ou SdllS herdeiros. 

Art. 44. 03 offtclaos encarregados da matriculo. não conhe
cerão da legalidade dos títulos. 

Art. 45. Em sendo um titulo apresentado ã. matricula, oo 
offtcial tomará., no protoeollo, a datai.ia apresentação e o numero 
de ordem que competir, reproduzindo no titulo a data e o numero 
assim: 

Numero tal l 
Pagina tal } do protocollo 

Apresentado no dia. fal, das 6 ãs 12, on cfas 12 ú.s 6. 

O oficial 1''. 

Art. 46. Quando <luas ou mais pessoas concorrerem ao. 
mesmo tempo, os titulos apresentados terão o numero de ordem. 

Art. 47. O mP-smo tempo quer dizer de manhã, das 6 ás 12' 
horas, e, de tarde, das 12 horas ás 6. 

Ali· 48. Si a me~ma pessoa. apresentar mais de um ti.tulo
relativo ao mesmo oqjecto, o numero de ot'ffem será um só, dis
criminando-se alies um dos outros por lettm3 successivas do 
alphabeto. 

Art. 49. Sempre que o titulo apresentado for es...'l'ipto par
ticular, nos casos em que é admissível, apresentar-se-lla em· 
duplicata. 

Art. 50. O neto translativo de immovel matriculado, ou con
stitutivo de hypothecn, ou onus real, presumir -se-bn igualment& 
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registrado, logo que a. averbação nelle consignada. attestar a 
inscripOão desse acto naquelle dos livros da ma.triz, onde o 
:immovel se matriculou. 

§ 1. 0 A averbação indicará o dia e a hora de apresentação 
do ooto. 

§ 2. o A pessoa, designada. como beneficiaria em um titulo, 
IUISim registr.ido, presumir-se-ha inscripta, com essa qualidade, 
na matriz. 

Art. 51. O acto destinado ao reaistro apresentar-se-ha em 
·dous exemplares, dos quaes o ofHciai entregará um ao benell
ciario, e archivarà o outro. 

Art. 52. Cada titulo, assignado pelo ofHcial do registro, fará 
fé em juízo po1• seu contendo e por sua matricula, constituindo 
iJ>roVa de que a pessoa, nelle nomeada., esta realmente investida 
nos direitos, que esse documento especificar. 

CAPITULO VI 

EXECUÇÃO DB SENTENÇAS B MANDADOS 

Art. 53. Nenhuma. sentença., ou mandado de execução teri 
effeito contra immovel admittido ao regímen deste regulamento, 
emquanto não se averbar no livro da m:i.tricula, e mencionl\r · 
a averbação na propria sentença. ou no mandado. 

Executada a sentença, ou cumprido o mandado, o ofHcial o d~ 
clarará no l!Tro da matricula e no titulo, fazendo esta. menção 
p:"Ova da execução consumm:Lda. 

Art. 54. Aos adquirentes, credores bypothecarios, ou outros 
interessados, não se j>oderá oppõr sentença, ou mandado, anterior 
do registro, sinão dentro em seis mezes da data deste. 

CAPITULO Vil 

DA. PBRDA. DO TITULO DE :&IA.TRIOUI.A 

Art. 55. No caso de destruição ou perda do titulo, o proprie
·tario, annuncia11do-a. por 30 dias consecutivos, nos jornaes de 
maior tiragem, submetterá ao juiz do registro uma declaração, 
com todos os esclarecimentos, que possuir em apoio de sua 
qualidade e a respeito das hypothocas e demais encargos que 
gravarem o immovel. 

§ 1.0 Satisfeitos estes requisitos, mandara o juiz entregar ao 
proprieta.rio novo titulo, com resalva do primeiro, e reproifuzir
Ihe o cont~Udo no livro da matricula, com especificação das clr
cumstanclas em que for entregue. 

§ 2.• Dessa entrega fará o official menção, datada, na matriz, 
·declarando as circumstancias. 

§ 3. 0 O novo titulo tera o mesmo valor do primitivo. 
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CAPITULO vm 

DAS PLANTAS E AVALIAÇÕES DOS I?rDlOVBIS 

Art. 56. o levantamento das plantas, a que se rerere o 
art. 28, operar-se-h:i de conrormlda.de com estas disposiçlJeS. 

I.• As plantas serão levantadas mediante goniometros; inde
pendentemente de bnssola. 

2. 0 Serão orientadas segundo o meridiano verdadeiro do loga.r. 
determinando-se a declinação mngnetica. 

3.• Além ..los pontos tle referencia, neceesarios para verlfl·· 
caçOes ulterio1-es, flxar-se-bão marcos especiaes de referencia, 
orientados e ligildos a pontos certos e estaveis nas sêdes dai 
propriedades. me•liante os quaes & planta se posaa incorporar 
<lepois à <arta geral cadastral. 

~.· As plnntns conterão : 
a) As altitudes relativas de cad:\ estação de instrumento e & 

conformação oltimetrica ou orogrtLphiea. approximativa dos ter-
1'8DOS; 

b) As construcções existentes, com indicaoão de seus flns ; 
e) Os vallos, cercas e divisorios ; 
d) As aguas prineipaes., que banharem a propriedade, deter

minando-se, quanto ser possa. os volumes, redliztdos à ma.xima 
1:18CC&, em termos de poder-se calcular-lhes o valor mecanioo ; 

e) A indicoçãõ'~ mediante eóres convenoionaes, das cultura& 
existente>, dos pastos, campos, mattas, capoeirões, r.onstrucçOes. 
e divisas das pro~riedades. 

5.• As escalas lias plantas poderiio variar entre os limites : 
1,500 m _l_ e_l_.5()()()m_ , conforme a extensão das propriedade$ 

500 5.000 
ruraes. 

Nas proprietlades de mais de 5 kilometros quadrados se admit-
tlrà a esoo ln. de l: 10.000. · 

6. • As plantas trarão em annexo, authenticadas pelo enge
nheiro, ou agrimensor, que as a.sslgnar, as cadernetas das o~
~ de cnmpo e um relatorio ou memorial descrlptlvo da 
medição, indicando : 

a) Os rumos seguidos, a. aviventnção dos rumos antigos, com 
os respectivos ealculos; 

bJ Os accirientes encontra.dos, as cercas, vallos, marcos an
tigos, oorregos, 1·ios, Za8ôas, etc. ; 

e) A indicação minuciosa dos novos marcos assentados, das 
culturas existentes e sua produeção annual ; 

d) A composição geologica dos terrenos, ns novas culturas, a 
que possam adaptar-se, e bem assim a qua.llda.de e extensão dos 
campos, mattas e capoeirões existentes ; 

e) As industrias airricolas, p:istoris, fabris e extractivas, ex
ploradas. ou susceptiveis de exploração; 

() As vias de communicação existentes e as que convenha 
estabelecer ; 
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y) As distancias a estação de e~tradas de ferro, portos de em
barque e mercados nwis proximos; 

h) O numero veritlc:wel de tr.tlmlhnclores, empregados na la
voura, com indicação, podendo ser, de suas nacionalidades; 

i) O systema adoptado em relação ao serviço agdcoh e ao 
estabelecimento de colonos (parceria, salario, suiJdi visão da 
propriedade em lotes, empreitadas, etc.); 

j) A avaliação de todo; os moYeis e iuimoveis, d iscrimiuando-se 
os preços ele cada um; 

h) A indica~'ão, em summa, de todos os dados utcis ao 
conhecimento cabal úa propriedade e seu valor. 

7. 0 As plantas serão as>ignadas por engenheiro, ou agrimensor, 
habilitado paraassumir a 1·espons 11Jili~ade legal ele Ltes trabalhos. 

Art. 57. Com a planta, ~o apresentarão as notas de campo, 
segundo as qnaes for ot\:<:tnizada, e o relatorio, on memorial 
descriptivo, exigido no ::ll't. 28. 

§ 1 •0 Esse relatorio senirá de IJaso a avaliação da, propriedade, 
a qu:tl deverá fazei·-sc po1· dons nriiitl\JS, um nomeado pelo 
juiz, outro pelo proprie1'1rio, decirlindo, cm c.tso de diYergencia, 
terceiro avaliador desiguado [''lojniz. ,\ lournção far-se-!la pot· 
meio de requerimento. 

§ 2. 0 O juiz prescin,lir:'t <lc avaliado1·es, quando, uão se 
oppondo o proprietario, llic parecer justa e v'.:rdarleirn a 
avaliação do engenheiro, ou agrimensor, declarai ln no relatol'io. 

§ :J.u A avaliação elfoctuar-se-ha uo Jogar d;t situação 1!0 

immovel, com assist·~acia 1!0 110110, oa seu procm·arlor, desi
gnando-se Jll'evi:imeute .. lia e hora. 

§ 4. 0 O juiz, ao ordenar a matricula, homologará a planta 
e a avalia1;ão. O nlor, assim rll'tcrmiuado, nwncionar-sc-ha 110 
r.:igi&tro. 

§ 5. 0 Sempre 11ue os prop1 ietarios dos immoveis requererem 
nova estimação de sw1s propriedades, o j uii mamlarit pro ;eder a 
ella, na fórma dest J artigo, dbpcnsanrlo nova planta. 

Art. 58. O propriet:trío, que tiV•!r plantas regulare~ já homo
logadas, fica desolirigwlo de nova mediç-ão 1le suas terras, mas 
não do proces;o do art. ;n, e de fazel-as avalfar, no» termos do 
.artigo antecedente . 

. \s despczas re~pectivas luc;trãu au.; rlono; do~ immovei.;;. 

TITULO II 

.A.cto" do alienação e .-<cus effoitos 

C.\PITCLO ; 

DA TRANS~IISSÃO E DOS O:'i'U8 REAES 

Art. 5!). Não opera seus elfeitos, a respeito de t"rceiros, sinão 
pela transcripção e desde a data della, a transmissão entre vivos, 
por titulo oneroso ou gratuito, dos immoveis susceptiveis de 
11ypotheca. 
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Art. 60. Até á transcripção, os referidos actos silo simples coe-
tractos, que só obrigam as partes contractantes. . 

Art. 61. Quando a transcripção for de esnripto particular, ~03 
casos em que a leoislação o permitte, não se transcrevera o 
titulo, si delle não ºconstar a assig-natura do.> contrahentes, 
reconhecid<1 por official publico, e o conhecimento do imposto d·) 
transmissão. 

Art. 62. Quando os contractos de transmissiio de immoveis, 'l u~ 
f0rem transcriptos, dependerem Lle condi<;>Des, e:-;tas se não l}'n-~
rão por cumpridas ou resolvi1las para, com terceiros, s1 mr,J 
constar do registro o implemento ou não implemento deltas, poi' 
declara<;>ilo dos intere;:sados, fundada, em documento legal, o·J 
mediante notificação da prirte. 

Art. ô~L No caso de alienaçfo de immo\·eJ matriculado, 0;1 
institui<;>ão de 011us reaes p,ir virtu1le tle contracto, redigirà .i 
alienante o escl'ipto de transferencia, assigna1lo por elle, bet:1 
como pela pessoa, a fa,vor de qnem se tizer :1 n.Jiena<;>ão e dun,s 
tcsternunlns, referindo-se ao titulo, e i111licando todos o:; encargo,; 
o hypnthccns, q U•) gravarem o immovel. . 

Parag1·apho unico. gst;1 regra comprehcnile as doações, cu,,\ 
validftde não d11penderit de insinuaçilo, rgw.l•1ner que seja o se~1 
valo1•. 

J\rt. Gel. Si se tr:ttftr de alienação <lc to1lo o immovel, 0·1 
parte delle, juntará o alienante seu titulo. O oficial do registro 
annullal-o-h~t, no todo, ou em parte (conforme a hypothese), de
clarando, por averbação no livro competente, as circumstanci:H 
da transferenci1t d1t propriedade.· 

§ 1. º O novo titulo referir-se-lm ao anterior e ao escripto 1.h 
transmis . .,ão. 

§ 2. 0 O otliciul ::trchivará o titnlo, annnllado no todo oa en 
parte, entregando outro ao proprietario d:t porção nito vendida~ 

§ 3. 0 No caso dcJ alienaçito parcial, o otlicial do registro abrira 
p~tra a porção do immovel alienado nova partida na matriz, 
destinando-lhe nella folha e;pecial com o mappa modin
cado, e entregando no adquirente novo titulo, reproducção d:\ 
l'olhri respe<"tiva, com o mappa it margem. 

Art. 65. No regimen da não communhão <le bens entre c~.
srvlos, o proprietúio de um immovel mrttriculado p<illc tran·:
feril-o, no to1lo ou em parte, á mulher, e esta ao marido. 

Art. 66. O rt>gistro de transmissão é sufficiente, para investi::.• 
no dominio do immovel outras pessoas conjunctamente com o 
propriebrio, trans!'erindo-lhes os direitos, que nesse acto S"l 
especificarem. 

Art. 07. A transmissão por e!feito •Jc casamento serit feit1. :i 
vista do respectivo assento e da escriptura antenupcial. 

§ l. 0 Nos casos de fallencia e partillrn. ,judicial, depende ;>, 
transmissão de sentença ou alvará do juiz competente. 

§ 2. 0 Para a partilha amigavel do immovel lavrar-se-lia 110:'1. 
de transferencia, nos termos do art. 63. 

Art. 68. São sujeitos a. transcrip~~í,o: 
§ 1. 0 A compra e venda, pura, ou condicional. 
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§ 2.0 A permuta; 
§ 3. 0 A dação em pagamento ; 
§ 4. 0 A transferencia, que o socio faz de um immovel a socie-

dade como contingente para o fundo social ; 
§ 5. 0 A doaçiio entre vivos ; 
§ 6. 0 O dote estimado; 
§ 7 .0 Toda a transacção, da qual resulte a doação, ou trans

missão do immovel ; 
§ 8. 0 Em geral todos os tlem lis contractos, translativos de im

moveis susceptiveis de hypotheca. 
Art. 69. Não são sujeitos á transcripção as transmissões 

causa mortis, ou por testamento, nem os actos judiciarios. 
Art. 70. A lei não reconhece outros onus reaes sinão: 
§ 1. 0 O penhor agrícola ; 
§ 2. 0 A servidão; 
§ 3. 0 G1 uso ; 
§ 4. 0 A habitação ; 
§ 5. 0 A antichrese : 
§ 6. 0 O usufructo ; , 
§ 7. 0 O fôro; 
§ 8. 0 O lega1lo de prestações ou alimentos, expressamente 

consignado no immovel. 
Art. 71. Para os actos de alienaçiio da propriedade, ou con

stituição de onus reaes, assim como para a petição de matricula 
e outros casos previstos no formulario annexo, havera, no officio 
do registro, formulas impressas, segundo os modelos annexos, 
contendo as clausulas usuaes nesses contractos. 

§ 1. 0 O propriet<trio, que quizer alhear, ou obrigar a sua 
propriedade, preencherá nessas formulas os claros, consignando 
os nomes das partes, o valor da transacção, o juro, os termos 
de pagamento e as mais condições não impressas, assignando com 
as duas testemunhas. 

§ 2. 0 Essas formula" não são obrigatorias. 
Art. 72. Ficam salvos, indepen1lentemente de transcripção, e 

considerados como onus reaes, o imposto predial e outros impostos 
respectivos aos immoveis. 

Art. 73. Si o escri pto de transmis&"io for lavrado por mais de 
uma pessoa, cada uma dellas ficará obri.~ada, sem solidariedade, 
ás condições que del!e constarem. 

Art. 74. O vendedor do immovel não tera direito de retenção 
por não pagamento do preço. 

CAPITULO II 

DA HYPOT!l!CCA !': lcXECUÇÃO DO:S IM~lOVEIS I!YPOTHIWADOS 

Art. 75. Para hypothecar immovel, sujeito a este regula
mento, lavrará o devedor uma obrigação hypothecaria, assignada 
por elle, com o credor e duas testemunhas, contendo indicação 
exacta do immovel pela fórma constante do titulo, e segundo o 
:modelo, que acompanha este regulamento. 
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§ 1.0 As obrigaçõos hypothecarias serão registradas Il<t ordem 
da apresentação, e classificadas pelas dabs do registl'O. 

§ 2. 0 O official do registro, a quem for presente o escl'ipto de 
hypotheca, far·it a respectiva annotação na folh L-matricula 
do immovel, registrando pontualmente a data e hora da inscri
pçfi.o, e, reproduzindo essa annotação no verso do titulo 1la pro
priedade, entregal-o-lrn ao proprietario ; ficando assim consti
tuid:1 a hypotheca. 

§ 3.• De morlo analogo so procederá com os outros onns reaes. 
Art. 76. No caso lle falta dJ pagamento, por um me?., do principal, 

ou juros, no todo, ou em parte, de umit obrigação hypothecaria, 
ou de não se executar qua lr1uer do snas clausulas, expressas, ou 
implícitas, o cro1lor fará intimar o devedo1', par:t que p:t,g-ue, e, 
decorridos o; 30 dias sem solnção, 1·equererá. a velllLt. do immo
vel em hastit publica, na qual podera comprai-o. 

§ l.0 O preço da venda será sujeito primeiro ás custas, depois 
á divida do exequente, entregando-se o resto, si houver, ao 
devedor. 

§ 2.º Senilo impontual o dei e1lor, nos tol'llJOS da primeira parto 
deste artigo, é licito ao credor hypothecario requerer, em vez dit 
venda, o sequestro do i1nmovfll, podendo este entregw-se-lhe a 
titulo de antid1reso, si o peticionario o solicitar. 

§ 3.0 A antichrese exting-ue o arre111lamento. 
Art. 77. Pelo registro da transferencia, resultante da hasta 

publica, o immovel passara, livre de tod~t a hypothecn, on onus 
real, para o adquirente, que recebera novo titulo. 

Art. 78. Em toda a alienação de immovel hypotheca•lo se c0n
sidera implicita a clausula de obrigar-se o adquirente a pa
gar as annuidades e os juros assegurados pela hypotheca, e a 
exonerar o alienante de todo o encargo p,1ra com o cr0dor hypo
thecario. 

Art. 79. Consideram-se implicitamente contidas, a cargo do de
vedor, na obrigação hypothecari11, as condições seguintes : 

l. 0 Pagar as sommas estipuladas, principal e juros, nos prazos 
e pela taxa do contracto, sem deducçiio ; 

2. 0 Manter em bom estado as constl'ucçõe'i, cul turns e bens exis- · 
tentes, ou que se houverem de estabelecer, cabemlo ao credor a 
faculdade de ingresso no immovel, para o examinar. 

Art. 80. As clausulas implícitas, mencionadas nos dous artigos 
precedentes, po1lerão alterar-se por expressa disposição conven
cional. 

Art. 81. Os creditos hypothecnrios e outros onus reaes podem 
ceder-se, medinnte escripto de transferencia, ou :' verbação no 
verso do titulo. 

Todos os deLitos e privilegios do cedente passam ao cessio
nario. 

Art. 82. O titulo de propriedade, em relação aos immoveis 
sujeitos D este regimen, e snsceptivel de penhor. Este consti
tue-se simple~meilte pela tradição do dito titulo ao credor 
pignoraticio, obstando ella, emquanto durar, a alienação e a 
hypotheca do immovel respectivo. 
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CAPITULO III 

DOS EFFEITOS JURIDICOS DO REGISTRO D&; _\CTOS 

Art. 83. Nenhum acto translativo de propriedade, ou cons
titutivo de hypothe~a ou onus real, o qual tenha por objecto 
immoveis sujeitos iio regimen deste reg-ulamento, pt'oduzir{t 
efi'eito, antes de registrado nos termos delle. . 

§ l. 0 Si dous actos desses, celebrarios pelo mesmo proprie
tario, alienando, ou onerando o mesmo immovel, forem apresen
tados simultaneamente ao registro, será registrado aquelle, 
em apoio do qual produzir o postulante o titulo prescripto no 
art. 61. 

§ 2. 0 Não se produzindo esse titulo, nenhum dos actos será 
registrado. 

Art. 84. Ninguem poderá opp,··r ao registro contracto 011 
acto não registrado, de dab anterior ao titulo. 

Art. 85. O immovel passará ao propriettrio matriculado, com 
o> enc1rgos, direito,; e servidões constantes d:ts notas lançadas 
no liuo da, m:itricula e nos titnlos respectivos. 

§ 1. 0 As servidões, a que esta disposição a\lude, são as 
constituidas por acto entre vivos, on di:;po<>ição de ultima 
vontade. 

§ 2. 0 As adqniridas po1· pres~ripçfío podem admittir-S'l ao 
re~istro, mediante acto jn<lícial dcclar:itorio. 

§ 3. 0 As servidões legaes valerão conforme direito. 
Art. 86. A insc1·ipção de um immovel sob o regímen deste 

regulamento não extingue os direito; eventuaes de terceiro, 
designado no titulo. 

Art. 87. As !'<!clamações concernentes a direitos omittidos no 
registro não obrigmn o cessionariu ou a<l•1nirentc do immovcl. 

CAPITULO IV 

CONSENSO DE TEJ:CEIP.OS 

Art. 88. Quando, para se di;;pôr d<3 um immovel, for mister 
a acquiescenciade te1·ceiro, bastara, para outorgai-a, o «consinto» 
do annutlnte no escripto de transmissão, po<:Iendo, porém, expri
mir-se tambem :~ annuencia em documento separado, que se 
averbara no titulo e no re!.!·istro. 

Art. 89. Nos actos sujeitosaeste regulamento, o menor, louco, 
ou incapaz, sera representado por seu tutor, curador, ou, 
em falta deste, pelo tutor ou curador ad hoc, nomeado, a re
querimento de qu.tlquer interes5ado, pelo juiz de orphiios. 

Todos os actos do legitimo representante seriio vàlülos, como 
si do proprio representado em:rnassem. 
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de entregul' o extracto, Se!'ão npresentados ao official do regi:;tro 
o escripto de transl'erencia, o proprio cxtracto e o titulo. 

~ l . 0 O olficial regh,trarit a transferencia, annullará o ex
tracto e fará menção de tudo, consignando o dia e a .hora rn1 
matriz e no titulo. 

§ 2. 0 Si for transferida a plena propriedade, annullará o ti
tulo, entregando ao a1lquirente outro, onde se mencionem os en
cargos e hypothecas, que gmvarem o immovcl, a que o novo 
titulo ~e refere, como constarem da mntriz e do extracto. 

Art. 115. Os omcs mcnciom11los no verso do extracto do re
g-istro, terão J)rioridade sobre os in:;tituidos posteriormente á nota 
da entrega do extracto lançada na matriz. As hypothecas aver
badas nesse extracto clm;silicar-se-hão pelas 1latas das verbas 
con~tantes do ver.<o dellc. 

Art. l IG. A exoner:1ção e a cessão da hypotheca serão aver
lmdas no verso dn extracto do registro, pelo ofiicial publico, para 
tal autorizado,:\ vista das provas e dos documentos exigidos em 
t~asos taes, e terão o mesmo valor que si fossem recebidas e 
averbadas na matriz. 

A1·t. 117. No cnso de perda, c~evidamente prova!h•, nos termos 
1Jo art. 55, cu alteração de um extrado de registro, o olficial 
poderá entregar outro ~1, !]Uem de direito. 

Art. 118. Apresentando-se ao offici11l, para annnllação, um 
extracto de registro, elle o annullará, d1•pois de lançar na matrii 
e no titulo, de modo que lhes conserve a prioridade, todos os onus 
110 dito extraoto a verhados. 

A annullnção declarar-se-lia na matriz e por verba no titulo. 

CAPITULO X 

l'E'.'\ALIDADE" 

Art. 119. lnool'rerà nas penas de estellionato quem mali
cio~amente fizer ou for causa de que se fa~·a, na matriz, aver
bação, que indevidamente altere títulos seus, ou de outrem, rela
tivos a immovol matriculado, e bem assim o que, por igual 
meio, procurar haver titulo, oxtracto, 011 ontro acto, dos con
templados neste regulamento, 011 contribuir para !}Ue se lance 
nos mesmos actos uma ctas notas, de qne elle trata. 

Art. 120. O official do registro, que, por negligencia, 011 má 
fó, lavrar acto indevido, ou certificar a regularidade de acto 
viciado de erro, será punido com a multa de 500$ a 1 :000$, afóra 
a;; penas do codigo venal, ficando obrigado à indemnização de 
perdas e damnos. 

Esta multa sorit irnpo~ta s~m recurso, conforme a gravidnde da 
falta, pelo juiz, que fará recolher a respectiva importancia ao 
Thesouro Nacional pelas repartiÇÕ!S de Fazenda. (Art. 11 l.) 

Art. 121. A füls1ticação de actos do registro sujeita o seu 
autor às penas de falsidade. 

Art. 122. São applic::n-eis as penas <le furto ao detentor illegal 
1le titulo alheio. 
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signado pelo mandante, S3ndo licito a este noine-tr procur1i.dor 
co1n poderes de alienar, hypotheca.r e pratic~ir todos os actos 
prev1~óS no mesmo regulah:tento. 

Para,grapho unico. A nota do r0gistro, lançid,1, no verso da. 
procuração, ~<Lrá te q_a realid;I,de dos poderes do m:tndatario, 
co1ntantO que ·88 deposite e1n poler do ot'ficial do registro outra, 
via, igual, do ·mesmo pun'.10. 

Art. 104. Os actos ,- do procllraclor, praticttdos ern bocl íe, 
nos liinite.:; do mandato, produzern pleno efi'eito, ainda que·o 
mandante h ija fallecido, folllido, ou por outro mod_o s~ tenha 
tornado incapaz; s tlvo si esses factos constare1n do registro. 

Art. 105_ São igualmente vàlido:3 os ditos actos, si os terceiros 
que contractaram com o procurador ignorav01m a 1norte, fallen
cia, ou incapacidad,e do mandante i salva a limitação do artigo an
tecedente, parte final. 

Art. 106. Póde-se revogar a procuração r 2gistrada, si jâ se não 
houver e:x:petlido extracto do registro. A revogação indicara o 
dLt e a hora, em que se fizer; não tentlo valor os ac tos, que 
depois delht praticar o procurador. 

CAPITULO VII 

DA EXONERAÇÃO 

Art. 107. Exhibindo-se a obrigação de hypothec~t, ou outr 
onus real, de cujo verso conste exoneração escripta e assigua
da p3lo crtlrlor l~otn duas te5temunh tS, o offici·ll 1lo registro aver
bal-a-h:t iut nHttriz, ficando ipso facto Evre o immovel de to,1o 
o encargo. 

§ 1. ° F<tlleccndo o credor por vida, o official do regbtro, 
obtida a prov;_1. de não haver paga1nento em at:razo, lançará na 
matriz nota de exoneração, annullaudo o acto constitutivo 
do onus. 

§ 2. 0 Nos 1lous casos pre~e lentes, o official do reg:stro escre
vera no verso do titulo, qu:lndo lhe for apresentado, a notct da 
exoneração. 

Art. 108. Ausente o credor hypothecario, ou seu represen~ 

tanto, podera o devedor pedir ao juiz que mande o official do re
gistro expedir guia contra a thesourarLt geral do Thesouro, na 
Capital Federal, ou contra a Thesourariade Fazenda, nos Estados, 
vara os pagan1entos e1n a.traza; e, a vista d_a quitação dessas re
partiçõe.'3, se nv,':lrbará a exoneração no reglstro. 

§ l . 0 E:c;sa exoneração, que o official Ltnçarâ tambem no acto 
da obrigação e no titulo, quando lhe fürem apresentados, terá o 
mes1no etreito que a dada pelo credor. 

§ 2. 0 Desde o pagamento, assim feito, cessarão de correr juros 
contra o devedor. 
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CAPITULO Vlll 

PO FUNDO DE OAHANTIA 

Art. 10\.l. Sobre o imrnovel, fJUe pela primeira vez se matri
cular, assim como sobre o já m1tric11larlo, fJUO passar a outro 
<lono por succedsão testamentaria, ou ab intestato, pagar-se-hão as 
ln xas estipuladas na tabella annexa. 

§ 1. 0 Essas taxas sm·ão cobr.irlas sobre o valor da avaliação, 
arbitrada na fórma do art. 57, ou por unidade rnetrica, con
forme a tabella annexa, quando S3 tratar de predks urbanos. 

§ 2.'' Em caso de a!ieuaç;lo directa pelo Estado, a taxa será 
calcula!la segundo o custo da acquisiç:1o. 

§ ~.ºNo de sncces.;ão ab intest!lto nu testamentaria, calcular-se-ha 
8egundo o preço do inventario, ou da partilh 1 ami~;, vol. 

Art. 1 IO. As sommas as.<im recebid;1s e as multas, de que 
trata este regulamento (al't. 120), serão entrr>gues ao Thesouro Na
cional, por interme!lio das repartições de fazenda. (art. l l l ), para 
formar, com os jlll\lS fJUe pro·h,zirem, um fundo de grzrantia, 
cuja impnrtancia o Ministro ria Fazenda poderá utilizar em com
pra de letras hypothecaria~, como ti tu los de renda. si, porém, 
o regbtro ficar a ca1·go de u11m companhia, a e~ta competirá 
arrecadar as taxas para compensação dos encarg-os, a que fica 
obrigada, pelos §§ 1° a :1° deste artigo e pelo custeio e serviço 
da repartição rio mesmo registro. 

§ l ." Des,.;e fundo pag.tr-se-hiio os crerlitos, judicialmoute reco
nhecidos, das pes,.;oa,.; que houverem perrlido o dominio, a ga
rantia hypothecaria, ou qnal11uer direito renl pela admissão de 
um immovel, no todo 011 em parte, ao regimen deste regula
mento, ou pela entr1·ga de titulo, ou outra inscripção do acto, que 
obste a. acção contra aquelle, a quem aproveite o rPgistro. 

§ 2. 0 No caso de insufficiencia do fundo de gr~rantia, p1gará a 
indemnizaçii.o o Thesouro N<tcional, por intermerlio da<i r·epartic;ões 
de fazenda (art. 111), havendo nellas escripturação, "m livro es
pecial, de debito e credito desse fundo. 

§ :~. 0 Não se admittirá indemnização pelo fundo de garantia a 
titulo de prejuízo causmlo por malversação, ou negligencia, de 
tutor, ou curador. 

Art. 111. O pagamento das t:ixas par.to funrlo tle garantia 
(art. 109) für-se-ha por intermedio das Coll'lctorias, nns comarcas, 
da Recebedoria, na Capital I<'ederal, e das Thesourarias de Fa
zenrla nas capitaes dos Esta1los, á vi;;ta de notas impressas em 
talão especial, assignadas i1elo offlcial do registro e rubricadas 
pelo juil, designando a propriedade e o nome ele seu dono, a 
freguezia, munL·ipio, comarca e Estado, onde for situada, o valor 
por fJUe se hri, de registrar, o nome de quem a rAgistra, e paga a 
taxa, especificada a importancia deita. 

§ l . 0 Serão acompanhadas tambem de notas semelhantes, im~ 

pressas em talões especiaes, as quantias re.~olhidas ao Thesouro 
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Nacionai por intermedio <lns 111esmas repartições cfe f11zenLla, <1 
conta der credores hypothec.irios e interessados ausentes 
(Ar\. 11'0.) 

§ 2.º Só mediantetlespa,cho do jui;.; podera o olilchtl do registro 
11assar taes notlts de deposito,,~ solicit::tr âs repartiçõ0s do f.1-
zenda o levaot<.l.mcnto das quantias, assirn tlepositada.s. 

§ 3. 0 Nenlnnna propriedade se registrara, sC:im que a parte 
apresente o recibo da rcspectivn. e:-;t~tç:ão de f..tzendu, provando 
o pétg·amcnto prévio <l<1 Ltxa. respectiva. (,\rt. 111.) 

§ 4. 0 gsse recibo sel'a archivodo pelo ot·Dcial do·registro, coni 
os den1ais documentos do proc0sso, parü a 1natricula da. proprie
dade, meucionando-se-a no respectivo titulo, entregue ao IH'oprie
tario. 

§ 5.o Os o!Ilciaes do registro reinetterJ;.o 1nensalmeüte A Rece
bedoria, na Capital Fetler::tl, e as Thesourárias de fctzenrla, nos Ef:;
tados, urn balancete das soin1nas arrecci.dadas para, o Thesonro 
Nacional, c01n as notas, que, en1 virtude deste artigo, passaro1n, 
e menção das rep<:.rtições tio fazenda, por onde essas q_uan tias se 
reccber.'.\m. 

CAPITULO lX. 

DO.) EXTRACTOS DA MATRIZ 

Art. 112. O official do registro entregari ao proprietflrio do 
irnmovel matriculado, que o requerer, um extracto ela. 1natriz1 o 
qual hotbilitarâ o dito proprictario a aliena,r, hypothecar, on 
onerar o im1novel, no lagar da situação, ou fóra dclle. 

§ 1. 0 Deste extracto se lanç3.rà nota no livro t1a n1atriculft 
e no verso do titulo. 

§ z. 0 A datar c\::i, entrega do cxtrJ.cto, nenhu1n acto de tran.~-
1nissão on oneração do in11novel se inscrevera na n1atriz, ern
quanto o dito extracto não se devolver ao o1Ilcifl-l, para ser an
nullatlo1 ou não se prov<1.r, po1' annuncios nos jo1·11aes, durante 
um mez consecuti·vo, que se destruiu, ou perdeu. 

Art. 113. Para trftnsfcrir, ou hypothecar iln!novel, con1pre
hendi !o no extracto do registL'o, redigil'-se-hão dou~ exen1pla1'cs 
do escripto do trausmissflo, ou da obrignção hypothecuria. · 

§ l. 0 A1nbos os exemplares serão apresentado~ ao oillcial pn
blico, competente pa,r;), receber ta,es actos, o qu0,l lanç1ra. <t 
devida nota, no ver5o do cxtracto do resistro. 

§ 2. 0 A trausfereocla do propriedade, a obrigaç:Io hyp0tllc
ca,rin. e outro qualquer acto celebrado por esüt fórmn, e1n rela
ção ao im1novel, terão o 1nesmo valor que os passados o inscri
tos no lagar da situação da cousa. {Art. llG.) 

§ 3. 0 O coinprador, o credor hypotheca6o e qualquer cessio
nario, cujo nome for assitn lanÇado no extracto de registro, 
ter<Io os inesmos direitos, que si iuscriptos estivesse1n n::t 
n1atriz. 

Art. 114.' Para. a tro.nsferencia no lo:;ar da situação, depois 
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CAPITCLO \" 

DO PROCESSO .JLDICIAIUO 

Art. 9U. A pessoa, que se julgar com llireito ao immovel, dedn· 
zira opposição ante o juiz, no prazo do art. 33, para impedir a 
inscripçiio uos termos deste regulamento. 

Art. 91. Apresentada a opposição, ficará suspenso o registro, 
emquanto o oppoeute não for julgado carecedor de direito. 

Art. 92. O juiz não receberá a opposição, si o oppoente se 
fundar unicamente na ausencia de provas legaes da capacidade 
de q1rnlquer dos antepossuictores do immovel. 

Art. 93. A opposição ao registro sera deduzida por cmbar~o.> 
dentro do prazo do art. :3:l, que se assignará em audiencia. 

Art. 04. Si a materia da opposição não fór relevante, serão 
os embargos rejeitndos in limine. No citso contr.trio, serão 
recebidos corno coutc~tação, postos em prnva com dilação de 
seis dias, e, arrazoando ambas ns partes no prazo de tres dias 
cada uma, serão o:; autos conclnsos para julgamento. 

Art. !J5. D<t sentença lmvera re.~urso para a Relação, seguiu
,10-se, no que for applimtvel ao proccs-;o, os arts. 73 e seguintes, 
da lei de 3 tle dezembro de 1841. 

Art. OG. Apresentados na H.elação os autos, seguirá o recur.;;o 
o wocessodosarts. 110, Ili e 11:2 dodecrcto. n. 5618 de 2tle 
maio de 1874. 

Art. 07. As que,tões, quesol.Jrevierem depois de sujeito o 
immovel ao regimen ileste regulamento, serão processadas se
gundo os arts. 2:~7 a 242 do regulttm .. nto n. 7:l7, de 23 de novembro 
de 1850, com aggra.vo para a Relação. 

Art. 98. As citações, a que es;;es p1·ocessos derem Jogar, serão 
validamente feitas na residencin indic;1dri., ou no doulÍcilio esco
lhido pelo mandante, que assiguar a oppo~ição. 

Art. 99. A opposiçii.o, assig-11:tda pelo oppoente, ou seu procu
rador, declarará os nomes e a residencia do oppocnte, e descre
verá ernctllmente o immovel, expornlo os direitos reclamados e 
·us titulos em que se fundarem. 

Art. 100. O officL1 l não porforà prosegnir no processo ele trans
Jerencia, si não oito dias d1,pois de haver intimado ao oppoente o 
Jll t1Hfado on sentença, que julgar improceuente a opposição. 

Art. !OI. A opposição infundada ciliriga o oppoente a per
das e damnoô, a requel'inwnto do prPjutlicado. 

Art. 102. Qnando não houver 9pposição, vencido o prazo do 
art. 33 e conclusos os autos, o jnir. ordenara o registro. 

CAPITCLO YI 

DOS PROClºRADORE;; 

Ar-t. 103. O mandato, para os etfeitos deste regulamento, 
póde ser outorgado por instrumento 11articular, escripto e as-
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CAPITULO XI 

T>A PUBLICIDADE DO REGISTRO 

Art. 123~ O registro sera publico; passando as certidões o 
otficial sem dependencia de requerimeu to e despacho. 

Ar-t. 124. Os officiaes do registro s1o obrig..tdos: 
§ ].o A pnssar as· certidões a quem as pedir. 
§ 2.0 A mostrar ás partes, sem prejuizo da regularidade do 

serviço, os livros, dando·ll1es os esclarecimentos verbaes que 
pedirem. 

,..l,.l't. 125. As certidões serão p:1ss:ld,1s com brevidade, não 
as podendo o official demorar mais de tres dias. 

Art. 126. Em recelxn1Jo requeritnênto de certidão, o official 
dara in11nediata1nente á parte a nota seguinte: 

Certidão, roqut·rid<1 por F. _no Lliu, toll, inez tal, anno tal. 
O officfo.l F. ou sub-official F. 

G.,P!TüLO Xll 

D1'5P0SIÇÕES GERAES 

Art. 127. Si as firmas das partes não forem reconheciçlas p0r 
t<ibellião, e houver motivo p,tra se lhes duvidu.r daauthentici
dade, o juiz verHical-a-ha, interrogandb o signatario, e pro
cedendo is diligencias convenientes. 

Art. 128. Não sera recebivel acção de reivindicação contra 
o proprietario de iinmovel n1c1triculado. 

§ 1. 0 A exhibíção judicirll do titulo, ou outroacto do reaistro, 
constituo obstaculo absoluto a qualquer litigiü'contra.o declarado 
em taes docu1nentos e a pe.ssoa nelles designada. 

§ 2.o Todavia, nos casos do ar.t. 121, depois de julgados 
criminalmente, e.no de exhibir o autor· titulo anterior, devida-
1nente inscripto no registro, caberá a acção competente, nos 
tern1os do art. 97, para se restabelecer o direito violado. 

§ 3.G Julgada procedente a acção, manrlarâ o juiz annullar os 
titulas, ou outros a e tos, indevidamente registrados, e substituil-os 
por novos, <1.verbaclos na matriz, em noine de quem de direito. 

§ 4. 0 O individuo inscripto na 1natricula, sendo réo na acção, 
considera.r-se-ha detentor do irnn1ovel. 

§ 5.o Na,s questões, que versarem sobre immovel -_registrado 
por sociedade anonyma, contra esta correra a acção, sendo re
sponsa:ve'l pelo valor do 1nesmo immovel 1 índemniza_ções e custas, 
a que for condemnada. 

§ G. 0 Em todas as acções de iudemnização referentes a immo
veisi cnjo registro .esteja a cargo da soc'.e'.lacle, figurürà esta 
como parte. 
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Art. 129. Salvo o lfüposto no artigo antecetlente, o individuo 
privado de um immovel, ou direito reJ.l, por erro ou omissão na 
matricula., ou fraude de terceiro, pode accionar por indemnização 
a pessoa, que do erro ou fraurle se houver aproveitado. 

§ l .• Prescreverá esta acção em cinco annos, a contar da 
perda da posse, e, pal'a os incapazes, do dia em que cassar a 
incapacidade. 

§ 2.0 O adquirente e o credor hypothecario de boa fü não 
podem ser perturbados na posse, ainda quando o titulo do alie
nante haja sido matriculado fraudulentamente, ou tenha occorrido 
erro na delimitação. 

Art. 130. Em caso de morte, ausencia, ou fallencia daquelle 
contra quem caiba a acção, poderá esta correr contra o official 
do registro, no intuito de oliter o lesado a indemnizaçifo pelo 
fundo de garantia. 

§ I.0 Sendo condemnado o otllcial do registro, ou insolvente a 
pessoa, que se locupletou com a fraude, ou erro, o thesoureiro 
geral do Thesouro, ou o thesoureiro da l'espectiva Thesouraria de 
Fazenda, it vista da senteuça e precatoria do juiz, e mediante 
ordem do Ministro da Fazenrla, ou do inspector da Thesouraria, 
pagara a importancia da inrlemnização e das custas, levando-a a 
debito do fwulo de garailtia. 

§ 2.0 O fundo de garantia haverá do devedor, si apparecer, as 
sommas, que por elle se houverem pago. 

Art. 13 l. A acção de indemnização, fundada em erro ou 
omissi:io do official <lo registro ou seus empregados, será inten
tada nominalmente contra o mesmo ollicial. 

§ l.0 Si o autor vencer, o juiz, a reriuerime'lto delle, mandará 
o otlicial do registro communicar às repartições de fazenda 
(art. ll l) a imp~rtancia da condemnaçito, principal e custas. 

§ 2. 0 A repartição de fazenda respectiva, it vista da carta de 
sentença e do cumpra-se, lançado nella pelo Ministro da Fazenda, 
pagará ao autor, on aos sens represent rntes, a somma da indem
nização, carregando-a ao fundo de garantia. 

Art. 132. Si alguem dolosamente obtiver, ou :retiver titulo, 
ou ontro acto, referente a immovel matriculado, o,juiz o man
dai·:\ citar, para comparecer U. sua presença, e conduzir debaixo 
ue V<tra, si não acudir à citação, salvo legitimo impedimento. 

Si o citado se occultar, o olficial de justiça fará a citação com 
!tora certa. 

Art. 133. Compnrecendo o citado ante o juiz, será interrogado~ 
e intimado para entregar o titulo, ou os actos, que indevida
ment~ lletiver. 

Hecusando-se o intimado, o Jniz mandarà entregar a quem 
pertença novo titulo, ou o outro acto que lhe couber, como nas 
l1ypotheses de perda ou destruição (art. 55), lançando o official 
no registro a nota dessa entrega e das circumstancias que a 
acompanharam. 

Art. 134. Não comparecendo o citado, o juiz, após inquerito~ 
procederá contra elle, como si comparecido houvesse e recusado 
entregar o titulo. 

11° Faqciculo-189) 10 
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Art. 135. Nestes casos poderà o juii condomnar nas custas os 
implicados no processo. 

Art. 136. O juiz e o official do registro perceberão as custas, 
fixadas na tallella annexa. 

Art. 137. Este regulamento entrará em execução quatro mezes 
depois de publicado. 

Art. 138. Revogam-se as disposições em contrario. 

TABELLA ANNEXA 

O official do registro receberá, em razão da matricula : 
l. Por titulo de conces>ão de terras publicas . . . 2$000 
2. Por titulo de outra. ordem, um por mil sobre o valor 

da propriedade. 
Além disso : 

3. De cada titulo ou extracto de registro . . . 6$000 
4. De cada novo titulo a proprietario, quanto à parte do 

immovel não alienada . . . . . . . . . . 4$000 
5. De cada titulo em outras circum,;tancias, de re,,.istro 

de alienação ou escriptos e de alienação ou hypotheca. 6$000 
6. De calla registro ele escripto e qualquer outro acto 

constitutivo ele onus real, que tenha de ser lançado na 
matriz. . . • . . . . . . . . . 

7. De cada recebimento on menção de opposição. 
8. De cada busca, indic<mdo-se o volume e a folha 
9. De cada busca geral. . . . . . • . . 

10. De cada deposito de planta e clocumentos . • 
11. D<t enlt'cga das refor iclas peças, regularmente auto-

rizada. . . . . . . • . . . 
I2. De cuia lauda, que terà 25 linhas e cacla linha não 

menos de 30 lettras. . . . . . . • . 
13. De c.ula certidão, pelas cinco primeiras laudas 
14. De cada lauda ou parte de lrnda, que accroscer . 

4$000 
4$000 
$500 

I$000 
2$000 

2$000 

2$000 
2$000 

15. Do exame das llitas peças, facult:ulo em cartorio a 
quaesquer pes;;oas . . . . . . • . . . . 2$000 

16. O official do registro entregará ao juiz 40°/o das custas, que 
receber pelos trabalhos o processos em que funccionar ou 
tomar p:trte. 

$200 

FUNDO DF. GARANTIA 

17. Pagamento ao cofre rlesse fumio pela primeira matricula de 
um immovel, dous réis por mil, sobre o valor da propriedade. 

IS. Idem, de cada transmissão por testamento ou ab iratestato de 
immoveI já matriculado, um por mil do valor da pro
priedade. 

Capital Federal, 5 de novembro de 1890. - Ruy Barbosa. -
M. Ferraz de Campos Salles.- Francisco Glicerio. 
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